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ESTADO DE MATO GROSSO 

. 
LEI NQ 1.71 7,de 29 de dezembro de 1 961. 

Abre, no corrente exercício, no Te 
souro do Estado, um Crédito Especial de 
Cr$ 104.700,00 (cento e quatro mil e se 
tecentos cruzeiros) para o fim ~ue esp~ 

cifica. 
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Artigo lQ - Fica aberto, no corrente exerci 
cio, no Tesouro do Estado, um Crédito Especial de Cr$ ••. 
104.700,00 (cento e quatro mil e setecentos cruzeiros) , 
destinado a aten,"~er ks .despesas com a aquisição de um t~ 
lefane automático e um motor para geladeira de Escola 
de Auxiliares nDr. l1ário Corrêa da Costa", desta 
tal. 

Artigo 2Q - Para fazer face à despesa fica a 
nulado o saldo dispontvel das consignações - 307 - 416 -
435 - 415 - 203 - 208 - 302 ~ 315 - 413 e 408, da verba 
5.11 - da Escola de Auxiliares. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação,revogadas as disposições em contrá 

rio. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 29 de dezem ro de 
1 961, 1402 ~,a Independência e 73º da República. 
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